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Dispõe sol>re êl interdição de ativjdade \ ' 
estabelecime1.Los em que se pra t iquem atos 
ilegais e dá out ras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos f az sabet·l 
que a C~mara Municipal aprova e ele sa nc iona e promulga a seguint t I 
lei: 

Art . 1°. O estabelecimenlo, em c ujas dependências 
constatada , pela a u toridade poli cl~l o u munici pal competent e , 
práti c a ou o exerc ício de atividades ilegais , t erá sua n tividad~., 

interditada pela municipalidade, ~or até 30 dias , c onforme 
gravidade da i nfração . 

Parágrafo único. Coi'l sidcr."l rn-se como a ti v idades i legais, 
para os efe!tos desta lei, a prática o u o êXercício de : 

I - t rá fico ou consumo de tóxicos ; 
"' II - e xploração sexual de crianças ou adolesce11tes ; 

III - venda de bebidas al coólicas a menores; 
IV - outros crimes ou i nfrações , que atentem LOntra os 

direitos de crianças e adolesce n tes , assim d efinidos ~ela Lei 
nacional n. 0 8069 , de 13 de julho ~e 1990 . 

Art. 2° . A in terd içào da a ti v idade será p recedida , 
respectivo auto de infração e de processo regular, q ue possibilite .' 
ampla defesa do infrator. 

Art . 3° . O Chefe do Pode r Executivo regu l ame11U1rá esta 
lei no pra zo de 60 (sessenta) dias , contado da publicação . 

Esta l ei e n tra e m vigor na data d e SU á I Art . 
publicação . 

Art . 5° . As di s posiçõ es em contrário ficam revoyadas . 

Prefeitura 
outubro de 2002 . 

Municipal d e São José dos 

E 't:il!Rt~~-<res- l>--;-, 
Prefeito Mun icipal 

Campos, 23 
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Registrada na Divisão de Formali zação e Atos du 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos v inte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dots . 

., 
William 

Resp. e Atos 

/ 

{Projeto de Lei 217/01 de autoria do Vereador Manoel de Lima) 

I?I 046447-4/01 . 
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Di s põe sobre a interdição de a ti v idade dos 
estabelecimentos em que se pratiquem atos 
ilega is e dá outras providências . 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Munic ipal aprova e ele sanc iona e promulga a s eguinte 
lei : 

Art . 1° . O estabelecimento , em cujas dependências for 
constatada , pela autoridade pol icial ou municipal competente , a 
prática o u o exercício de a ti v idades ilegais, terá sua a ti v idade 
interditada pela municipalidade, po r até 30 dias , conforme a 
gravidade da i nfr ação. 

Parágrafo único. Consideram-se como atividades ilegais, 
para os efeitos desta lei , a prática ou o exercício de : 

I - tráfico ou consumo de tóxico s ; 
II - exploração sexual de crianças ou adolescentes; 
III - venda de bebidas a l coól i cas a menores; 
IV - outros c rimes ou infrações, que atentem contra os 

direitos de crianças e adolescentes, assim definidos pela Lei 
nacional ~. 0 8069, de 13 de julho de 1990 . 

Art . 2° . A interdição da a ti v idade será precedida do 
respec tivo auto de infração e de processo regular , que possibilite 
ampla defesa do in f rator . 

Art . 3° . O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias , contado da publ icação. 

Ar t . 4° . Esta l ei e ntra em vigor na data de sua 
publicação . 

Ar t . 5° . As disposições em contrário ficam revogadas. 

Pr efeit ura Municipal de São José dos Campos, 23 de 
outubro de 2002 . 

Prefeito 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur ídicos , aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dois . 

William uz~ 
Resp. p/ ormalização e Atos 

I 
(Projeto de Lei 217/01 de autoria do Vereador Manoel de Lima) 

PI 046447 - 4/01. 


